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Solução de Consulta  nº  98.382 - Cosit 

Data 15 de setembro de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 2823.00.10 

Mercadoria:  Dióxido de titânio tipo anatase, CAS nº 13463-67-7, com 
pureza de 99% e não tratado à superfície, apresentado em pó, 
acondicionado em sacos de 25 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 1.- a) do Capítulo 28 e da 
posição 2823.00) e RGC-1 (texto do item 2823.00.10) da NCM, constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e 
alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é dióxido de titânio tipo anatase, CAS nº 13463-67-7, com pureza de 
99% e não tratado à superfície, apresentado em pó, acondicionado em sacos de 25 kg. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
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Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Determina a Nota 1.- a) do Capítulo 28 que apenas estão compreendidos nesse 
Capítulo os “elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida 
apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas”. Declara o consulente que a 
mercadoria possui pureza de 99% e que não recebeu tratamento na superfície. 

Texto da Nota 1.- a) do Capítulo 28: 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo 
compreendem apenas: 

a) Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida 
apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

[...] 

6. Por obedecer a Nota 1.- a) do Capítulo 28, a mercadoria objeto desta consulta se 
classifica, pela RGI 1, na posição 2823.00, cujo texto abrange os óxidos de titânio: 

Texto da posição 28.23: 
28.23 Óxidos de titânio. 

Texto das Nesh da  posição 28.23 (grifou-se): 

O único óxido de titânio que interessa comercialmente é o óxido titânico ou anidrido 
titânico (dióxido) (TiO2), de que derivam os titanatos da posição 28.41. 

É um pó amorfo, cuja densidade é de aproximadamente 4, branco, mas que amarelece 
pelo calor.  

A presente posição compreende o dióxido de titânio não misturado nem tratado à 
superfície. É, todavia, excluído desta posição o dióxido de titânio ao qual foram 
deliberadamente adicionados compostos durante o processo de fabricação a fim de 
obter as propriedades físicas suscetíveis de o tornar apto à utilização como um 
pigmento (posição 32.06) ou para outros fins (por exemplo, posições 38.15 ou 38.24). 

Excluem-se igualmente da presente posição: 

a) O óxido natural de titânio (rutilo, anatase, brookita), que é um minério da posição 
26.14.  

b) O ácido ortotitânico (Ti(OH)4) e o ácido metatitânico (TiO(OH)2) (posição 28.25). 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
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apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. Por sua vez, a Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul dispõe que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

9. A posição 2823.00 está desdobrada nos seguintes itens: 

2823.00 Óxidos de titânio. 
2823.00.10 Tipo anatase 
2823.00.90 Outros 

10. Por ser do tipo anatase, a mercadoria sob consulta se classifica no item 2823.00.10. 

Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 1.- a) do Capítulo 28 e da posição 2823.00), e RGC-1 (texto do item 
2823.00.10) da Nomenclatura Comum do Mercosul constante da Tarifa Externa Comum 
(TEC), aprovada pela Resolução Camex no 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 8.950, 
de 29 de dezembro de 2016; e em subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto no 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela Instrução Normativa (IN) RFB no 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores, a 
mercadoria se classifica no código NCM 2823.00.10. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 14/9/2017. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Rute Medeiros Moraes de Palma 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 

 


